
'F'I CONDADO
GOVÊRNO MUNICIPAL

Lt;lr,t l.o lt nntsa yth.

L[,t N.975/2014

Dispõe sobre o palcelamento e repârcelamento de débitos
do Municipio de Condado/PE com Fundo Previdenciário
do MunicÍpio de Condado/PE - FLINPRECON.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMI'UCO,
no uso de suas atribuiçôes legais, 1àz saber que a Câmara MuIicipal aprovou e ela sanciona a
seguinte Lei:

Art, 1" Fica autolizado o parcelamento e/ou repârcelamento dos débitos do
Municipio de Condado/PE com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. gerido
pelo Fundo Previdenciário do Município de Condado/PE - FLTNPRECON, relativos às
competências até fevereiro de 2013, obseNado o disposto no afiigo 5"-A da Ponaria MPS n"
402/2008. na redação das Portârias MPS n" 21l2013 e n" 307,/2013i

I - os débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e não
repassadâs pelo Municipio (pâtronal), em até 240 (duzentas e quarenta) prestações nr(nsajs,
iguais e consecutivas;

II - os débitos oÍiundos de collt buiçôes previdenciririas desconladas dos
segurados ativos, aposentados e pensionislas, em até 60 (sessenta) prestações mensais. iguais
e coDsecutivas;

III - os débitos não decorrentes de contribuiçôes previdenciárias. em alé 60
(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivâs.

Art. 2' Para apuração do montante devido, os valores originais seúo
atualizados pelo Índice de Preços ao consumidor A$plo - IPCA/IBGE, actescido de juros

SIMI'LES de 0.5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimenlo até a
dâta da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento.

§ 1'. As prestações vincendas setão atualizadâs meDsalnle[te pelo Índice de

Preços ao consumidor Amplo IPCA/IBGE, acrescido dejuros SIMPLES de 0.57o (meio por

cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no tcrnro de

acordo de parcelarnento ou reparcelamento até o mês do pagamento.

§ 2". Ás prestações vencidas serão atualizadas mensalmenle Pelu h)diúe dc

Preços ao consunidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido dejuros SIMPLES de 0,5% (nreio por
cenlo) ao mês e multa de 2o/o (dois por cento), acumuiados desde a data de vencimenlo da

parcelâ até o mês do efetivo pagamento.
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Art.3u Fica autorizada a vinculação do Fu!'rdo de Participação dos Multicipios
- FPM conro gamntia das prcstações acordadas no ternro de parcelamento ou tcparcelantento.
nos seguinÍes casos:

I - das prestações acordadas no termo de acordo de parcelanrento e Dào pagus
Do seu vencimento; e

II - das contribuições previdenciárias não incluídas no terrno de acordo de
parcelamento e não pagas no sell vencimento,

Pârágrafo ú[ico. A ga]?ntia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula
do termo de parcelarnento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro
responsável pelo repasse das cotas, e vigoraú até a quitação do letmo.

Art, 4" - O parcelamento de que trata esta lei, será considerado rescindido nas
seguintes hipóteses:

I - falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou altemadas;

II - ausêncja de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das compctências
a partir de março de 2013, por 3 (tÉs) meses consecutivos oll altemados.

Art. 5' - Fica autorizado o parcelamento de coDtribuiçôes da parte patronal. a

partir da competência MARÇO/2o13, em até 60 parceias mensais e sucessivas. oos tennos do

anigo 5' da Portaria MPS n'40212008 e suas alterações posteriores, devendo a consolidaçâo
da divida, o pagaD'rento de parcelas vincerdas e vencidas, obedecer ao que dispõe o aíigo 2" e

Parág8ibs l" e 2" desta Lei.

Art, 6" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em conirário e, em especial, a Lei n" 933, de 14 de maio de 2013.

Condado/PE, 12 de juúo de 2014.
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